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Peticionamento
eletrônico

LINGUAGEM 
SIMPLES

ACESSE AQUI O CONTEÚDO 
NO FORMATO TRADICIONAL

Comunicado Conjunto nº 859/24
Peticionamento eletrônico com distribuição automática

ACESSE AQUI O CONTEÚDO 
NO FORMATO TRADICIONAL

Comunicado Conjunto nº 860/24
Procedimentos para tramitação de processual

ACESSE AQUI O CONTEÚDO 
NO FORMATO TRADICIONAL

2ª Região Administrativa Judiciária – Araçatuba

Referências
Provimento CSM n° 2.660/22 • www.tjsp.jus.br/NucleoJustica4

Andradina, Araçatuba, Auriflama, Bilac, Birigui, Buritama, Cafelândia, Getulina, Guararapes, 
Ilha Solteira, Jales, Lins, Mirandópolis, Palmeira D’Oeste, Penápolis, Pereira Barreto, 
Promissão, Santa Fé do Sul, Urânia e Valparaíso

Competência

Poderá processar expediente digital para tratamento em lote de listas de execuções 
fiscais, físicas ou digitais
•  Acordo interinstitucional entre o TJSP e as Fazendas Públicas
•  Projeto Execução Fiscal Eficiente

Indicar no sistema SAJ o Foro 
Núcleo 4.0 Exec Fisc Municipais 2ª RAJ 
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